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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos

Arlei Luis Tomazoni

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

AUTÓGRAFO Nº 51 DE 2024

Em 18 de junho de 2024

Senhor Prefeito,


Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 17 de junho de 2024, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 44, de 2024, de sua autoria, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de um biólogo”,   seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Flavio Habitzreiter

Presidente da Câmara Municipal de Três Passos

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 44, DE 23 DE MAIO DE 2024
Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de um biólogo. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em caráter emergencial, para atender necessidade temporária e por total interesse do serviço público, conforme inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, um biólogo. 
§ 1º O contrato será de natureza administrativa, ficando assegurado ao contratado os direitos previstos no § 2º do art. 250  do Regime Jurídico do Município, Lei Complementar nº 18 de 2011, bem como direitos e obrigações estabelecidos no Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais. 
§ 2º O contrato terá vigência de seis meses desde a data de sua assinatura, renovável uma única vez, se necessário, por igual período.
§ 3º A carga horária do contrato será de 37,5 horas semanais.
§ 4º A remuneração do profissional de que trata esta lei será Padrão 10, previsto na Lei Municipal nº 5.496, de 2019. 
§ 5º A contratação autorizada por esta lei ocorrerá conforme necessidade emergencial apresentada, observando os dispositivos vigentes.
Art. 2º Para o exercício da função de que trata esta lei, o biólogo deverá possuir ensino superior completo, com registro na entidade de classe. 
Art. 3º O candidato ao preenchimento da vaga prevista nesta Lei será selecionado de acordo com a lista de aprovados no Concurso Público nº 2/2023.
 Art. 4º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 
Unidade: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
Proj./Ativ. 2.014 Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente
3.1.90.11.00.00.00.00 0001 Vencimentos e Vantagens Fixas
3.1.90.13.00.00.00.00 0001 Obrigações Patronais
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
ANEXO I
CARGO – BIÓLOGO
SERVIÇOS – ADMINISTRATIVOS
NÍVEL – SUPERIOR
PADRÃO – 10
JORNADA DE TRABALHO - 188 horas mensalmente
CÓDIGO - 1.09.10
ATRIBUIÇÕES - Elaborar, coordenar e executar projetos, inclusive de educação ambiental; estar inscrito no Conselho de Classe; Expedir certidões, declarações, autorizações, notificações, mandados à diligência e certificados de LP(licença prévia), LI(licença de instalação), LO(licença de operação), que envolve licenciar instalações, ampliações e operações de empreendimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, consideradas efetivas ou potencialmente poluidoras ou aqueles que sob qualquer forma possam causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e ainda as normas técnicas aplicáveis dentro dos graus de complexidade adequadas e permitidas pela legislação vigente; formular e elaborar projetos na área ambiental ou a ela ligados, bem como se relacionem à preservação, saneamento e melhoramento do meio ambiente, executando direta ou indiretamente as atividades resultantes desses trabalhos; propor estratégias de vetores causadores de doenças que afetam os vegetais, estudar sistematicamente, as pragas dos vegetais localizados em logradouros públicos, visando a sua identificação, pesquisar a adaptação dos vegetais aos ecossistemas de meio urbano; proceder inventário florístico da arborização urbana, classificando cientificamente; coordenar programa de educação ambiental que visem a restauração de um meio modificado, tais com: reposição da mata ciliar, arborização das vias públicas, separação doméstica de resíduos, coleta seletiva, coleta de água da chuva, vermi-compostagem; dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior; executar tarefas correlatas, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão, executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.
CONDIÇÕES DE TRABALHO - Horário normal de trabalho, estabelecido em legislação especifica.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO - Escolaridade: superior completo em ciências biológicas (biólogo), com registro na entidade de classe.
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